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PROGRAMA ASSOCIADO UEM-UEL DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ARQUITETURA E 
URBANISMO 

 

EDITAL Nº 007/2024-PPU 
  

 
A Profª. Fabíola Castelo de Souza Cordovil, Presidenta da Comissão de Seleção de alunos 

regulares para 2025, do Programa de Pós-Graduação em Arquitetura e Urbanismo – UEM, no uso de suas  
atribuições legais e estatutárias 
 
 

Em cumprimento ao Edital 006/2024-PPU, que estabelece normas e procedimentos para o 
ingresso no Mestrado e Doutorado em Arquitetura e Urbanismo do Programa Associado UEM/UEL na 
condição de estudante regular da UEM, para o ano de 2025, 

 
 
 

TORNA PÚBLICO O SEGUINTE: 
 
 
 

  O resultado do pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição do Programa de 
Pós-Graduação em Arquitetura e Urbanismo, na UEM, para o ano de 2025, conforme segue:  
 
 

Nome do(a) candidato(a) Isenção da taxa de inscrição 
 
Ana Carolina Xavier Soares DEFERIDA  

Anderson Carlos Xavier DEFERIDA 

Arthur Faiotto Carneiro DEFERIDA 

Danieli de Oliveira Alvarez DEFERIDA 

Emanuely Velozo Aragão INDEFERIDA. Não atende os itens 2 e 7, do Apêndice II, do Edital n. 
006/2024 – PPU: não justifica o pedido de isenção e não indica a 
legislação no qual se enquadra 

Fábio Eduardo Almeida Saldanha 
Muniz 

INDEFERIDA. Não atende os itens 2 e 7, do Apêndice II, do Edital n. 
006/2024 – PPU: não justifica o pedido de isenção e não indica a 
legislação no qual se enquadra  

Hudson Bomfim Omito INDEFERIDA. Não atende os itens 2 e 7, do Apêndice II, do Edital n. 
006/2024 – PPU: não justifica o pedido de isenção e não indica a 
legislação n qual se enquadra 

Jenifer Cristina Pignata Fernandes DEFERIDA 

João Augusto Cecilio Ferraz DEFERIDA 

Vivian Roberta Pereira DEFERIDA 

 
 

Os(as) candidatos(as) que tiveram seus pedidos de isenção de pagamento de taxa de inscrição 
INDEFERIDOS terão até o dia 18 de setembro de 2024 para interpor recurso pelo e-mail sec-ppu@uem.br. 
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Maringá, 17 de setembro de 2024 

 
 
 
 
 
 
 

Profª. Drª. Fabíola Castelo de Souza Cordovil 
Presidenta da Comissão de Seleção – UEM 
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